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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DA PARAÍBA

ATOS DO PODER EXECUTIVO
Decreto nº   33.796 de  22 de  março de 2013

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$
87.295.632,00 EM FAVOR DOS ÓRGÃOS QUE ESPECÍFICA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso IV,
da Lei nº 9.949, de 02 de janeiro de 2013, e de acordo com o disposto nos artigos 1º e 3º, da Lei
nº 9.869, de 14 de agosto de 2012,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Estado – Lei nº  9.949, o crédito

suplementar no valor de R$ 87.295.632,00 (oitenta e sete milhões duzentos e noventa e cinco
mil e seiscentos e trinta e dois reais), para atender ao Programa de Financiamento das Contrapartidas
do PAC/Caixa Econômica Federal, na forma discriminada no Anexo a este Decreto.

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura de crédito de que trata o artigo
anterior decorrem de operação de crédito interna – Caixa Econômica Federal e o Governo do
Estado, autorizado pela Lei Estadual nº 9.869, de 14 agosto de 2012.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 22

de março de 2013; 125º da Proclamação da República.

ANEXO AO DECRETO Nº   33.796 DE 22 DE MARÇO DE 2013

28.000- SECRETARIA DE ESTADO DOS RECURSOS HÍDRICOS, DO MEIO AMBIENTE E DA 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

28.101- SECRETARIA DE ESTADO DOS RECURSOS HÍDRICOS, DO MEIO AMBIENTE E DA 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
18.544.5180-1161- CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E AÇU-

DES 4490 33 29.098.544,00
     

TOTAL DO ÓRGÃO 29.098.544,00 
  
   
34.000- SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA 
34.103- SECRETARIA EXECUTIVA DE OBRAS DO PAC 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
17.512.5155-1728- APOIO A SISTEMAS DE ABASTECIMEN-

TO DE ÁGUA 4490 33 43.647.816,00
     
17.512.5155-1729- APOIO A SISTEMAS DE ESGOTAMEN-

TO SANITÁRIO  4490 33 14.549.272,00
     

TOTAL DO ÓRGÃO 58.197.088,00 
  

T O T A L   G E R A L 87.295.632,00 
 

Decreto nº   33.797  de  22 de  março de 2013

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso I, da Lei nº
9.949, de 02 de janeiro de 2013, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/391/2013,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 20.000.000,00

(vinte milhões de reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
34.000- SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA 
34.101- SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
28.846.0000-7019- PARTICIPAÇÃO DO ESTADO NO  CAPITAL     
 DA COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DA     
 PARAÍBA 4590 00 20.000.000,00
     

TOTAL 20.000.000,00 
 Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
a conta do superávit financeiro, apurado no Balanço Patrimonial de 31/12/2012, de acordo com
o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  22

de março de 2013; 125º da Proclamação da República.

Decreto nº   33.798 de  22   de  março  de 2013

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso III, da Lei
nº 9.949, de 02 de janeiro de 2013, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/613/2013,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil

reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
34.000- SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA 
34.101- SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
04.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRA-     
 TIVOS  3391 00 20.000,00
     

TOTAL 20.000,00 
 Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
a conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:
34.000- SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA 
34.101- SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
04.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRA-     
 TIVOS  4490 00 20.000,00
     

TOTAL 20.000,00 
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Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 22

de março de 2013; 125º da Proclamação da República.

Decreto nº   33.799 de  22 de  março de 2013

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso
III, da Lei nº 9.949, de 02 de janeiro de 2013, e tendo em vista o que consta do Processo
SEPLAG/622/2013,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 5.500.000,00

(cinco milhões e quinhentos mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma
abaixo discriminada:

34.000- SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA 
34.206- COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DO ESTADO DA PARAÍBA 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
17.572.5155-4340- DESENVOVIMENTO  DA  GESTÃO  OPERA-     
 CIONAL 4490 70 5.500.000,00
     

TOTAL 5.500.000,00
 

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
a conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:
34.000- SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA 
34.206- COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DO ESTADO DA PARAÍBA 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
17.512.5155-2267- IMPLANTAÇÃO E AMPLIAÇÃO  DO SISTEMA     
 DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO  NOS MUNI-   
 CÍPIOS 4490 70 1.500.000,00
    
17.512.5155-4252- IMPLANTAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE SISTEMAS   
 DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 4490 70 4.000.000,00
     

TOTAL 5.500.000,00
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  22

de março de 2013; 125º da Proclamação da República.

Decreto nº   33.800  de  22   de  março de 2013

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso I, da Lei
nº 9.949, de 02 de janeiro de 2013, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/479/2013,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 4.438.375,67 (quatro

milhões quatrocentos e trinta e oito mil trezentos e setenta e cinco reais e sessenta e sete
centavos), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:
21.000-  SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO E DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
21.901- FUNDO ESTADUAL DE APOIO AO EMPREENDEDORISMO – EMPREENDER PB 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
11.334.5084-4224- TREINAMENTO E PALESTRAS GEREN-

CIAIS PARA OS EMPREENDEDORES 
 

3390 
 

70 
 

822.715,09 
  3391 70 20.000,00 
     
11.334.5084-4225- FORTALECIMENTO DO MICROCRÉDITO 4590 70 3.195.660,58 
     
11.334.5084-4660- NÚCLEOS DE APOIO DO DESENVOLVI-

MENTO DE COOPERATIVAS E ASSOCIA-
ÇÕES DE PRODUÇÃO 

 
 

3390 

 
 

70 

 
 

400.000,00 
     

TOTAL 4.438.375,67 
 

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta do Superávit Financeiro, apurado em Balanço Patrimonial do exercício de
2012, do Fundo Estadual de Apoio ao Empreendedorismo – EMPREENDER PB, de acordo com
o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em  João Pessoa,  22

de março  de 2013; 125º da Proclamação da República.

Decreto nº   33.801 de  22 de  março de 2013

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso I, da Lei
nº 9.949, de 02 de janeiro de 2013, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/577/2013,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 4.277.100,06 (quatro

milhões duzentos e setenta e sete mil, cem reais e seis centavos), para reforço de dotação
orçamentária na forma abaixo discriminada:
23.000 –CORTP DE BOMBEIROS MILITAR DA PARAÍBA  
23.901 – FUNDO ESPECIAL DO CORPO DE BOMBEIROS  
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
06.182.5181-4391- AQUISIÇÃO DE VIATURAS, PEÇAS        
                                ACESSÓRIOS E SERVIÇOS 4490 70 4.277.100,06 
    

TOTAL 4.277.100,06 
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Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
a conta de Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial de 31/12/2012, do Fundo
Especial do Corpo de Bombeiros, de acordo com o artigo  43, § 1º, inciso I, da Lei nº 4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 22

de março de 2013; 125º da Proclamação da República.

Secretaria de Estado
da Administração Penitenciária
Portaria nº 299/GS/SEAP/13      Em 20 de março de 2013

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelas alíneas “i” e “p”, Art. 46, da Lei nº 3.936/77,
em consonância com as disposições do Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

RESOLVE designar o servidor ALEXANDRE DE LIMA PEREIRA, matrícula nº
174.147-1, atualmente prestando serviços na Penitenciária Regional João Bosco Carneiro, para,
a partir desta data, prestar serviços na Penitenciária Desembargador Flóscolo da Nóbrega, até
ulterior deliberação.

Publique-se
Cumpra-se

Portaria nº 310/GS/SEAP/13      Em 21 de março de 2013

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no
uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

RESOLVE designar a servidora MARIA CECILIA PACHECO BEZERRA LEITE,
Agente de Segurança Penitenciária, matrícula nº 173.957-3, ora com exercício na Escola de Gestão
Penitenciária da Paraíba - EGEPEN, para a partir desta data, prestar serviço na PENITENCIÁRIA
DE RECUPERAÇÃO FEMININA Mª JÚLIA MARANHÃO, até ulterior deliberação.

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria nº 312/GS/SEAP/13      Em 22 de março de 2013

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no
uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

RESOLVE designar os servidores CLÓVIS BRASILEIRO DE ARAÚJO, matrícula
nº 171.197-1, RAQUELINE FARIAS BARRETO, matrícula nº  163.237-0 e STELLA BELMIRO
DE ARAÚJO, matrícula nº 163.921-8, Agentes de Segurança Penitenciária, para sob a Coordena-
ção do primeiro, comporem o Núcleo de Ressocialização Regional de Campina Grande, desta
Secretaria, até ulterior deliberação.

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria nº 314/GS/SEAP/13      Em 22 de março de 2013

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no
uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

RESOLVE designar o servidor EDVAN CHALES NUNES DE SOUSA, Agente
de Segurança Penitenciária, matrícula nº 174.168-3, Classe A, ora com exercício na Penitenciária
de Campina Grande JURISTA AGNELLO AMORIM, para, a partir desta data, prestar serviço na
CADEIA PÚBLICA DE CONCEIÇÃO, até ulterior deliberação.

Publique-se.
Cumpra-se.

Secretaria de Estado
da Administração

PORTARIA Nº 231/SEAD. João Pessoa, 22 de março de 2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no  uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 6º, inciso XIV, do Decreto nº 26.817, de 02 de fevereiro de 2006, e de
acordo com o Decreto nº 24.649, de 03 de dezembro de 2003, combinado com a Lei Federal nº

SECRETARIAS DE ESTADO

10.520, de 17 de julho de 2002,
R E S O L V E :
Art. 1º Designar a servidora MARIA DO SOCORRO AMARAL LINS, Matrí-

cula nº 78.445-1, para exercer a função de PREGOEIRO da Secretaria de Estado da Administra-
ção, e os servidores FABRÍCIO FEITOZA BEZERRA, Matrícula nº 178.823-0, e KARINA
LINS FERREIRA BARBOSA, Matrícula nº 156.188-0, para equipe de apoio.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria
nº 545/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado, edição do dia 05 de dezembro de 2012.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, em 22
de março de 2013.

PORTARIA Nº 232/SEAD. João Pessoa, 22 de março de 2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no  uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 6º, inciso XIV, do Decreto nº 26.817, de 02 de fevereiro de 2006, e de
acordo com o Decreto nº 24.649, de 03 de dezembro de 2003, combinado com a Lei Federal nº
10.520, de 17 de julho de 2002,

R E S O L V E :
Art. 1º  R E S O L V E designar a servidora KATILENE BOUDOUX SILVA,

Matrícula nº 171.523-2, para exercer a função de PREGOEIRO da Secretaria de Estado da
Administração, e os servidores RAIANNA MORAES MARQUES, Matrícula nº  174.722-3, e
VALDEMIR MARTINS GALDINO JÚNIOR, Matrícula nº 172.052-0,   para equipe de apoio.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a
Portaria nº 548/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado, edição do dia 05 de dezembro de 2012.

 GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, em
22 de março de 2013.

PORTARIA Nº 233/SEAD. João Pessoa, 22 de março de 2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no  uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 6º, inciso XIV, do Decreto nº 26.817, de 02 de fevereiro de 2006, e de
acordo com o Decreto nº 24.649, de 03 de dezembro de 2003, combinado com a Lei Federal nº
10.520, de 17 de julho de 2002,

R E S O L V E :
Art. 1º Designar a servidora CLEONICE GOMES DA SILVA, Matrícula nº

127.711-1, para exercer a função de PREGOEIRO da Secretaria de Estado da Administração, e
as servidoras VANIA FERNANDES DIAS RIBEIRO,  Matrícula nº  179.179-6, e GIOVANNA
KLUPPEL SILVA  GUEDES PEREIRA, Matrícula nº 146.645-3, para equipe de apoio.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria
nº 547/SEAD, publicada no Diário Oficial do Estado, edição do dia 05 de dezembro de 2012.

 GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, em
22 de março de 2013.

PORTARIA Nº 234SEAD. João Pessoa, 22 de março de 2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no  uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 6º, inciso XIV, do Decreto nº 26.817, de 02 de fevereiro de 2006, e de
acordo com o Decreto nº 24.649, de 03 de dezembro de 2003, combinado com a Lei Federal nº
10.520, de 17 de julho de 2002,

R E S O L V E :
Art. 1º  R E S O L V E designar o servidor JOÃO CLÁUDIO ARAÚJO

SOARES, Matrícula nº 174.045-8, para exercer a função de PREGOEIRO da Secretaria de
Estado da Administração, e  os  servidores  CARLA PINHO MANGUEIRA BOUDOUX, Matrícula
nº 177.876-5, e ALBAMIRTE DE AGUIAR, Matrícula nº 90.250-1,    para equipe de apoio.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, em

22 de março de 2013.

PORTARIA Nº 235/SEAD.  João Pessoa, 22 de março de 2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 1º, do Decreto nº 19.060 de 18 de agosto de 1997, e tendo em vista
o que consta no Processo nº 13004013-4,

R E S O L V E autorizar a cessão para a Prefeitura Municipal de Cuitegi/PB, do
servidor HUMBERTO LUIZ GUIMARÃES C. DE SOUZA, matrícula nº 95.599-0, lotado na
Secretaria de Estado do Desenvolvimento  Humano, até ulterior deliberação.

PORTARIA Nº 236/SEAD. João Pessoa, 22 de março de 2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 1º, do Decreto nº 19.060 de 18 de agosto de 1997, e tendo em vista
o que consta no Processo nº 13003397-9,

R E S O L V E autorizar a cessão para a Prefeitura Municipal do João Pessoa/PB,
do servidor HERCIO LEITE NOBREGA FILHO, matrícula nº  962.420-1, lotado na Empresa
Paraibana de Abastecimento e Serviços Agrícolas - EMPASA, até ulterior deliberação.

PORTARIA Nº 237/SEAD. João Pessoa, 22 de março de 2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 1º, do Decreto nº 19.060 de 18 de agosto de 1997, e tendo em vista
o que consta no Processo nº 13005176-4,

R E S O L V E autorizar a cessão para a Prefeitura Municipal de São Bento/PB,
do servidor FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA DA NÓBREGA, matrícula nº 79.606-9, lotado na
Secretaria de Estado do Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca, até ulterior deliberação.

PORTARIA Nº 238/SEAD. João Pessoa, 22 de março de 2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribui
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ções que lhe confere o artigo 1º, do Decreto nº 19.060 de 18 de agosto de 1997, e tendo em vista
o que consta no Processo nº 13002786-3,

R E S O L V E autorizar a cessão para a Prefeitura Municipal de São Bento/PB,
da servidora MARIA DIONE DE SOUZA, matrícula nº 142.490-4, lotada na Secretaria de Estado
da Educação, até ulterior deliberação.

PORTARIA Nº 239/SEAD.  João Pessoa, 22 de março de 2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 1º, do Decreto nº 19.060 de 18 de agosto de 1997, e tendo em vista
o que consta no Processo nº 13004964-6,

R E S O L V E autorizar a cessão para a Prefeitura Municipal de Ingá/PB, do
servidor PIERRE JAN DE OLIVEIRA CHAVES, matrícula nº 160.032-0, lotado na Secretaria de
Estado da Segurança e da Defesa Social, até ulterior deliberação.

PORTARIA Nº 240/SEAD. João Pessoa, 22 de março de 2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 1º, do Decreto nº 19.060 de 18 de agosto de 1997, e tendo em vista
o que consta no Processo nº 13004968-9,

R E S O L V E autorizar a cessão para a Prefeitura Municipal de Ingá/PB, da
servidora ADJANE VALERIANO DE OLIVEIRA CHAVES, matrícula nº  77.471-5, lotada na
Secretaria de Estado da Educação, até ulterior deliberação.

RESENHA Nº  028 /2013   EXPEDIENTE DO DIA :    20  /  03    /2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o art. 6º, inciso XIV, do Decreto nº 26.817, de 02 de fevereiro de 2006,
resolve transferir a lotação dos servidores abaixo relacionados:

PROCESSO NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO ATUAL LOTAÇÃO NOVA 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 

ADELE COSTA DIAS PINTO PESSOA 
ADIVANIA FRANCA DE MOURA 
ADRIANA TIYOKO URA 
ALAN BANDEIRA DE MELO 
ALDENIR GOMES DE ASSIS 
ALESSANDRA FIGUEIREDO BITTENCOURT FERNANDES 
ALEX JOSÉ BRAZ 
ALEX PEREIRA RIBEIRO 
ALEXANDRA DO CARMO DA SILVA 
ALEXANDRE DE LIMA MATIAS 
ALEXANDRE MAGNO DOS SANTOS CARVALHO 
 
 
 

175.367-3 
178.467-6 
177.937-1 
179.148-6 
178.272-0 
178.791-8 
177.378-0 
178.042-5 
177.193-1 
178.111-1 
179.723-9 

SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 

Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
 
 
 
 
 
 
 

     
     

RESENHA Nº  029 /2013  EXPEDIENTE DO DIA :    20  /  03    /2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o art. 6º, inciso XIV, do Decreto nº 26.817, de 02 de fevereiro de 2006,
resolve transferir a lotação dos servidores abaixo relacionados:

PROCESSO NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO ATUAL LOTAÇÃO NOVA 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 

ALINE CRISTINA SILVA DE SOUZA 
ALINE MARIA MIGUEL OLIVEIRA 
ALLYSSON ALEX FIGUEREDO BRILHANTE 
AMANDA COSTA AYRES SALMERON 
ANA CAMILLA ALVES DE LACERDA 
ANA CAROLINA MEDEIROS CALDAS 
ANA INALDA DE ANDRADE SOARES 
ANA LETÍCIA CABRAL DA SILVA SOUSA 
ANA LUIZA DE ALBUQUERQUE CALACO 
ANDERSON DE OLIVEIRA FERREIA LEAL 
ANDERSON JOSÉ RIBEIRO DA CRUZ 
ANDERSON SOARES DA FONSECA TOSCANO 
 
 
 

179.251-2 
177.404-2 
178.824-8 
178.078-6 
177.625-8 
178.127-8 
176.972-3 
178.291-6 
177.856-1 
177.383-6 
178.711-0 
177.264-3 

SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 

Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
 
 
 
 
 
 
 

     
     

RESENHA Nº  030 /2013   EXPEDIENTE DO DIA :    20  /  03    /2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o art. 6º, inciso XIV, do Decreto nº 26.817, de 02 de fevereiro de 2006,
resolve transferir a lotação dos servidores abaixo relacionados:

PROCESSO NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO ATUAL LOTAÇÃO NOVA 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 

ANDERSON SOUTO DA SILVA 
ANDERSON WAGNER SILVA TAVARES 
ANDREA CASTRO GOMES 
ANNA KARENINA DE OLIVEIRA LIMA 
ANTHONYO AUGUSTO DE MORAIS BISNETTO 
ARISTONE GONÇALVES PAIVA 
ARISTOTELES SANTANA COUTINHO 
ARTUR ARAÚJO ALVES 
BRUNA ANDRADE BORGES 
BRUNA RAFAELLE CARNEIRO DA SILVA 
BRUNO COSTA DA SILVA 
BRUNO FERREIRA DA SILVA 
BRUNO JOSÉ LEAL CORREIA XAVIER 
BRUNO ROCHA DE SENA FERREIRA  
 
 
 

178.398-0 
178.703-9 
179.019-6 
178.904-0 
175.954-0 
178.837-0 
178.803-5 
178.743-8 
177.957-5 
178.859-1 
178.504-4 
179.394-2 
179.578-3 
178.179-1 

SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 

Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
 
 
 
 
 
 
 

     
     

RESENHA Nº  031 /2013   EXPEDIENTE DO DIA :    20  /  03    /2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o art. 6º, inciso XIV, do Decreto nº 26.817, de 02 de fevereiro de 2006,
resolve transferir a lotação dos servidores abaixo relacionados:

PROCESSO NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO ATUAL LOTAÇÃO NOVA 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 

CAMILA PEREIRA SILVA 
CARLOS GILBERTO PALMEIRA JÚNIOR 
CARMITA MARIA DANTAS FERNANDES 
CAROLINNE BARROS NUNES DE QUEIROZ 
CASSIANA SOARES DE MACEDO 
CASSEMIRO DUARTE BARROS NETO 
CHRISLANIA PEREIRA DOS SANTOS 
CLAYTON ALVES FREIRE 
CLAUDIA TARGINO CHAVES DE OLIVEIRA BATISTA 
CLEBERSON RODRIGUES FERNANDES 
CLEMILSON DOS SANTOS 
CLENILSON AMORIM 
CLOVIS SERGIO CORREIA LIMA JÚNIOR 
 
 
 

177.910-9 
178.642-3 
178.156-1 
178.201-1 
178.928-7 
176.651-1 
177.166-3 
178.463-3 
177.583-9 
176.944-8 
178.457-9 
178.030-1 
177.449-2 

SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 

Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
 
 
 
 
 
 
 

     
     

RESENHA Nº  032 /2013   EXPEDIENTE DO DIA :    20  /  03    /2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o art. 6º, inciso XIV, do Decreto nº 26.817, de 02 de fevereiro de 2006,
resolve transferir a lotação dos servidores abaixo relacionados:

PROCESSO NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO ATUAL LOTAÇÃO NOVA 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 

CRISTIANO FELIPE VASCONCELOS COSTA FREIRE 
DAJNA PAULO DA SILVA 
DAMIÃO DA SILVA SOUZA 
DAMIÃO PEREIRA DE LIMA JÚNIOR 
DANIEL SANTOS VIEIRA 
DANIEL SARMENTO BEZERRA 
DANIELLE MARSICANO VIEIRA 
DANILO ADRIANO LIMA SOARES 
DANILO RANIERE LEITE BRASILEIRO 
DIEGO DE OLIVEIRA SILVESTRE 
DIEGO RODRIGUES DA SILVA 
EDER CARLOS RODRIGUES 
EDNA VÂNIA LEMOS ALVES 
 
 
 

178.491-9 
176.714-3 
178.676-8 
178.209-6 
177.599-5 
177.001-2 
177.742-4 
179.408-6 
178.240-1 
178.509-5 
178.667-9 
177.296-1 
176.894-8 

SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 

Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
 
 
 
 
 
 
 
 

     
     

RESENHA Nº  033 /2013  EXPEDIENTE DO DIA :    20  /  03    /2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o art. 6º, inciso XIV, do Decreto nº 26.817, de 02 de fevereiro de 2006,
resolve transferir a lotação dos servidores abaixo relacionados:

PROCESSO NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO ATUAL LOTAÇÃO NOVA 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 

ELAINNE DE LIMA 
ELIANE FERREIRA DE OLIVEIRA 
ELIEZE RODRIGUES TEIXEIRA 
ELKE NAIARA TELES DE FRANCA 
ELTON ELYSSON RAIMUNDO DE SOUZA 
ELYCHARLES FERNANDO MARTINS GONZAGA 
EMANUELLE DE SOUSA GOMES FALCÃO 
EMERSON DE OLIVEIRA LUCENA 
EVELINE SILVA LACERDA 
EVYLEN VANESSA DE ALMEIDA CHAGAS 
FABIANA DOS SANTOS SILVA 
FABIANO MICHEL TAVARES DA SILVA 
 
 
 

177.734-3 
179.276-8 
177.372-1 
178.635-1 
178.731-4 
179.109-5 
178.161-8 
177.084-5 
178.945-7 
177.105-1 
178.193-6 
178.520-6 

SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 

Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
 
 
 
 
 
 
 

     
     

RESENHA Nº  034 /2013   EXPEDIENTE DO DIA :    20  /  03    /2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o art. 6º, inciso XIV, do Decreto nº 26.817, de 02 de fevereiro de 2006,
resolve transferir a lotação dos servidores abaixo relacionados:

PROCESSO NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO ATUAL LOTAÇÃO NOVA 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 

FABIANOS RODRIGO DA SILVA DOS SANTOS 
FABIANO SANTANA FERREIRA  
FABIO SILVA DE LIRA 
FELIPE OLIVEIRA PAIVA 
FELLIPE WILLIAM ARCO VERDE MEDEIROS DE PAIVA 
FERNANDA PATRÍCIA DA SILVA COSTA 
FERNANDO ANTONIO FERREIRA DO REGO 
FERNANDO LUIS FERREIRA DA SILVA JÚNIOR 
FERNANDO MIRANDA GOMES 
FELIPE BRAGA DE BRITO MAIA 
FLÁVIO ARAÚJO DE MEDEIROS JÚNIOR 
FLORA LUIZA PEREIRA DO NASCIMENTO FREIRE 
 
 
 

177.934-6 
178.880-9 
178.328-9 
179.468-0 
178.919-8 
177.914-1  
177.985-1 
177.440-9 
177.865-0   
179.628-3 
176.460-8 
176.561-2     

SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 

Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
 
 
 
 
 
 
 
 

     
     

RESENHA Nº  035 /2013   EXPEDIENTE DO DIA :    20  /  03    /2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o art. 6º, inciso XIV, do Decreto nº 26.817, de 02 de fevereiro de 2006,
resolve transferir a lotação dos servidores abaixo relacionados:
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PROCESSO NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO ATUAL LOTAÇÃO NOVA 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 

FRANCISCO CAVALCANTE TRINDADE 
FRANCISCO DE ASSIS GONDIM 
GEAN CARLOS TAVARES DE OLIVEIRA 
GENILSO  EMEDIO DE SOUZA JÚNIOR 
GERALDO MENDES PEREIRA SILVA 
GERALDO RIZONILDO GOUVEIA GOMES 
GERLANE DE SOUZA LUCENA 
GILSON  FREIRE SIZA 
GIOVANNE DI LORENZO TRIGUEIRO 
GIRLANDO GOMES DA SILVA 
GLAUCIA TIBURCIO NÓBREGA 
GLAUCILENE BERNADETE DE SOUZA MARCONE 
 
 
 

178.983-0  
176.568-0  
177.427-1  
179.342-0  
176.536-1 
179.810-3 
178.226-6 
175.675-3 
177.418-2 
178.784-5 
179.812-0 
178.420-0 

SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 

Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
 
 
 
 
 
 
 
 

     
     

RESENHA Nº  036 /2013   EXPEDIENTE DO DIA :    20  /  03    /2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o art. 6º, inciso XIV, do Decreto nº 26.817,  de 02 de fevereiro de 2006,
resolve transferir a lotação dos servidores abaixo relacionados:

PROCESSO NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO ATUAL LOTAÇÃO NOVA 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 

GLAYUSK ALBUQUERQUE E LACERDA 
GLEICE LOPES DE AGUIAR 
GUAYRA AFONSO QUERINO ALVES 
GUSTAVO DE SOUSA CORREIA 
GUSTAVO HENRIQUE DE VASCONCELOS DUARTE 
HALLISON ALVES MARQUES 
HANS MULLER OLIVEIRA MELO DA SILVA 
HELOISA MELO DE ALMEIDA 
HILBERTO FERNANDES ABREU DA COSTA 
IALLA AMORIM RIBEIRO 
IBERE ARRUDA BEZERRA ARAÚJO 
IGOR YVES DO EGITO ALMEIDA 
 
 
 

179.505-8 
177.442-5 
175.685-1 
179.731-0 
177.067-5 
176.647-3 
178.428-5 
179.213-0 
177.139-6 
175.852-7 
179.682-8 
179.016-1 

SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 

Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
 
 
 
 
 
 
 

     
     

RESENHA Nº  037 /2013   EXPEDIENTE DO DIA :    20  /  03    /2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o art. 6º, inciso XIV, do Decreto nº 26.817, de 02 de fevereiro de 2006,
resolve transferir a lotação dos servidores abaixo relacionados:

PROCESSO NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO ATUAL LOTAÇÃO NOVA 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 

ILKEE CORTEZ NOGUEIRA DE OLIVEIRA 
ISAAC CABRAL DOS SANTOS 
ISAIAS BRAGA NUNES 
ISMAEL DE HOLANDA GRILO 
IURY CARVALHO DIAS 
IVALTER EUGENIO DE ARAÚJO 
IVAN HENRIQUE DA COSTA FURTADO 
IZABELLE RENATO MOTA CAVALCANTI DA SILVA 
JAIRO JOSÉ OLIVEIRA DE SOUZA 
JANAINA SILVA DE BRITO 
JAQUELINE GOMES NOGUEIRA 
JEAN CLAUDIO LIMA DA ROCHA 
JEFFERSON DA COSTA SILVA 
 
 
 

175.611-7 
178.781-1 
179.283-1 
178.831-1 
176.791-7 
177.063-2 
178.683-1 
178.940-6 
175.513-7 
178.887-6 
177.143-4 
175.170-1 
179.641-1 

SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 

Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
 
 
 
 
 
 
 

     
     

RESENHA Nº  038 /2013  EXPEDIENTE DO DIA :    20  /  03    /2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o art. 6º, inciso XIV, do Decreto nº 26.817, de    02 de fevereiro de 2006,
resolve transferir a lotação dos servidores abaixo relacionados:

PROCESSO NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO ATUAL LOTAÇÃO NOVA 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 

JEFFERSON DA SILVA SOARES 
JEFFERSON ROMULO SILVEIRA MACHADO 
JESSICA KARINA DA SILVA MACIEL 
JEWELLINGTON ROCHA FIALHO 
JOÃO BATISTA ARAÚJO CIPRIANO 
JOÃO BATISTA DOS ANJOS NETO 
JOÃO EDUARDO AMORIM PATRÍCIO 
JOÃO PAULO PEREIRA DA SILVA 
JOELE DOS SANTOS MARQUES 
JONAS MAGNO GUEDES DE AMORIM 
JONATAS MEDEIROS DA SILVA 
JORCELINA RODRIGUES VIEIRA DA SILVA 
 
 
 

179.047-1 
178.112-0 
178.577-0 
178.883-3 
179.282-2 
178.580-0 
179.239-3 
178.759-4 
178.534-6 
177.448-4 
178.222-3 
177.703-3 

SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 

Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
 
 
 
 
 
 
 

     
     

RESENHA Nº  039 /2013   EXPEDIENTE DO DIA :    20  /  03    /2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o art. 6º, inciso XIV, do Decreto nº 26.817, de 02 de fevereiro de 2006,
resolve transferir a lotação dos servidores abaixo relacionados:

PROCESSO NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO ATUAL LOTAÇÃO NOVA 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 

JOSAFA DOS SANTOS PITA JÚNIOR 
JOSÉ ADALBERTO GONÇALVES DE ALMEIDA JÚNIOR 
JOSÉ AIRTON FARIAS DE OLIVEIRA 
JOSÉ ANDREY RIBEIRO DE ALMEIDA 
JOSÉ GLEYCIANO OLIMPIO PEREIRA 
JOSÉ LEANDRO DA COSTA NETO 
JOSÉ MARCELO ARAÚJO DOS SANTOS 
JOSÉ MATHEUS DE HOLANDA MARTINS BARBOSA 
JOSÉ RICARDO FERREIRA DA SILVA 
JOSÉ RODRIGUES DE ALMEIDA 
JOSINEIDE FERNANDES DA COSTA NÓBREGA 
JOSUE DA SILVA NAZARIO 
 
 
 

178.263-1 
177.208-2 
178.488-9 
179.094-3 
178.531-1 
176.710-1 
178.857-4 
179.254-7 
177.316-0 
177.341-1 
177.477-8 
177.840-4 

SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 

Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
 
 
 
 
 
 
 

     
     

RESENHA Nº  040 /2013   EXPEDIENTE DO DIA :    20  /  03    /2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o art. 6º, inciso XIV, do Decreto nº 26.817, de 02 de fevereiro de 2006,
resolve transferir a lotação dos servidores abaixo relacionados:

PROCESSO NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO ATUAL LOTAÇÃO NOVA 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 

JOSY ALMEIDA MARIANO 
JUAREZ FIRMINO DA SILVA 
JULIANA DE LIMA BEZERRA 
JULIANA GRANGEIRO VIEIRA 
JULIANA MARIA DE ASSIS BATISTA 
KALLYNA MARTINS FERREIRA DE SOUSA 
KARLA DE ANDRADE RODRIGUES 
KATIA DAVIM CARDOSO 
KEILLY PAGELS BARBOSA RODRIGUES 
KERCYA VEIRA DE SOUSA 
LADJANE DA SILVA RIBEIRO 
 
 
 

179.281-4 
177.153-1 
178.503-6 
177.804-8 
179.001-3 
176.830-1 
175.833-1 
175.948-5 
179.411-6 
177.489-1 
178.530-3 

SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 

Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
 
 
 
 
 
 
 
 

     
     

RESENHA Nº  041 /2013   EXPEDIENTE DO DIA :    20  /  03    /2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o art. 6º , inciso XIV, do Decreto nº 26.817, de 02 de fevereiro de 2006,
resolve transferir a lotação dos servidores abaixo relacionados:

PROCESSO NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO ATUAL LOTAÇÃO NOVA 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 

LEANDRO AUGUSTO ALVES DA CUNHA 
LEILIANA DE MOURA NASCIMENTO 
LEOMAR ILÁRIO DOS SANTOS 
LEONARDO OLIVEIRA DA ROCHA 
LEONCIO FERNANDES DE OLIVEIRA FILHO 
LIDEMARQUES DE OLIVEIRA LEITE 
LEDIA BYANCA SANTANA DE SOUZA 
LILIANE DE ARAÚJO LIMA MONTEIRO LINO 
LINDEMBERG SILVA DE ARAÚJO 
LIVIANY REIS RODRIGUES 
LUAN DA ROCHA LACERDA 
 
 
 

178.879-5 
179.273-3 
176.539-6 
177.568-5 
178.669-5 
178.295-9 
178.032-8 
177.104-3 
177.859-5 
177.147-7 
176.836-1 

SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 

Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
 
 
 
 
 
 
 

     
     

RESENHA Nº  042 /2013  EXPEDIENTE DO DIA :    20  /  03    /2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o art. 6º , inciso XIV, do Decreto nº 26.817, de 02 de fevereiro de 2006,
resolve transferir a lotação dos servidores abaixo relacionados:

PROCESSO NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO ATUAL LOTAÇÃO NOVA 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 

LUCAS CARNEIRO GUEDES SANTIAGO 
LUIZ HUMBERTO RUFFO CAMURÇA 
MAILSON JOSÉ DE ARAÚJO 
MAISA RODRIGUES LIMA DA SILVA 
MAKOBY LOPES DE MEDEIROS 
MAKYS JOSÉ BARBOSA AMANCIO 
 
 
 

178.474-9 
178.921-0 
177.724-6 
177.823-4 
179.244-0 
177.999-1 

SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 

Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
 
 
 
 
 
 
 

     
     

RESENHA Nº043/2013        EXPEDIENTE DO DIA : 20  / 03  /2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o art. 6º, inciso XIV, do    Decreto nº 26.817, de 02 de fevereiro de 2006,
resolve transferir a lotação dos servidores abaixo relacionados:

PROCESSO NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO ATUAL LOTAÇÃO NOVA 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 

MANOEL RODRIGUES DA SILVA NETO 
MANUELA MARIZ NOBREGA 
MARCELO PEREIRA COSTA 
MARCELO VIEIRA DE ANDRADE 
MARCILIO DA SILVA RAMOS 
MARCOS FELIPE ZANELLA 
MARCOS ROBERTO ETELVINO DE OLIVEIRA 
MARIANA MOREIRA DE OLIVEIRA 
MARIANGELA FERREIRA LEAL 
MICHELE SAYONARA LINHARES MEDEIROS DE MELO 
MIGUEL COSTA DE MELO 
MONICA DE AMORIM DEL MASTRO CAFE TOMAZ DUARTE 
MONICA SILVANA FREIRE DE FIGUEIREDO 
 
 

178.587-7 
179.637-2 
179.221-1 
176.869-7 
177.778-5 
179.242-3 
178.278-9 
177.415-8 
178.617-2 
178.936-8 
179.572-4 
178.658-0 
177.140-0 

SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 

Secretaria de Estado da Saúde  
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
 
 
 
 
 
 

     
     

 



João Pessoa - Domingo, 24 de Março de 20136 Diário Oficial

RESENHA Nº044 /2013         EXPEDIENTE DO DIA : 20  / 03  /2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o art. 6º , inciso XIV, do Decreto nº 26.817, de 02 de fevereiro de 2006,
resolve transferir a lotação dos servidores abaixo relacionados:

PROCESSO NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO ATUAL LOTAÇÃO NOVA 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 

MURILLO KAUFFMANN FIDALGO CADOSO DA SILVEIRA 
NATALIA PATRICIA SOARES FERREIRA 
NATALUAN DE CARVALHO SANTOS 
NATASHA VALLESKA FERNANDES DE CARVALHO 
NEILSON DE LACERDA OLIVEIRA 
NEILSON DINIZ VIEIRA 
NEVERILTON AZEVEDO DOS SANTOS FILHO 
NICOLLE FIGUEIREDO MARTINS 
NICAELY DE CALDAS GOMES 
NIEDJA PATRICIA CAPISTRANO DA NOBREGA 
NILSON VINECIUS AURELIO CHAVES 
NORMANDA BRANDINY GOMES ALVES 
OSENILDO DA CUNHA SANTOS 
 
 

178.598-2 
176.834-4 
179.198-2 
179.642-9 
178.284-3 
175.943-4 
177.915-0 
179.202-4 
176.560-4 
175.766-1 
176.026-2 
179.471-0 
178.040-9 

SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 

Secretaria de Estado da Saúde  
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
 
 
 
 
 
 
 
 

     
     

RESENHA Nº045 /2013         EXPEDIENTE DO DIA : 20  / 03  /2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o art. 6º, inciso XIV, do Decreto nº 26.817, de 02 de fevereiro de 2006,
resolve transferir a lotação dos servidores abaixo relacionados:

PROCESSO NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO ATUAL LOTAÇÃO NOVA 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 

PABLO HENRIQUE RODRIGUES DE SOUZA 
PAULINO DE OLIVEIRA NETO 
PAULO ANDRE DE FREITAS RIOS 
PAULO HENRIQUE EFIGENIO NEVES 
PAULO HENRIQUE GOMES RIBEIRO 
PEDRO AUGUSTO GONÇALVES DE ARAUJO 
PEDRO CARDOSO COSTA NETO 
PEDRO HENRIQUE FERNANDES CARDOSO 
PHILIPE FERNANDES BATISTA DE ANDRADE 
RAFAEL DE FRANCA PAASHAUS 
RAFAEL PONTES DE OLIVEIRA 
RAFAELA DA SILVA MONTEIRO 
 
 
 

178.177-4 
179.753-1 
176.627-9 
177.776-9 
179.683-6 
178.746-2 
177.087-0 
177.006-3 
178.645-8 
177.281-3 
175.297-9 
177.832-3 

SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 

Secretaria de Estado da Saúde  
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
 
 
 
 
 
 

     
     

RESENHA Nº046/2013         EXPEDIENTE DO DIA : 20  / 03  /2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o art. 6º,    inciso XIV, do Decreto nº 26.817, de 02 de fevereiro de 2006,
resolve transferir a lotação dos servidores abaixo relacionados:

PROCESSO NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO ATUAL LOTAÇÃO NOVA 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 

RANIELSON GONÇALO ANDRADE 
RANIERI BATISTA DA COSTA 
RANNY BERY RADAMEZ DE SOUZA SILVA 
RAYSSA KALLYNE CRUZ DE LUNA 
RAIMUNDO ALVES DE FIGUEIREDO JUNIOR 
REGINA LUIZA COSTA NETA 
REJANE B. DUARTE 
RENATA EVELYN DE MELO BARROS 
RENE DOS SANTOS CAMPOS 
RICARDO LIMA FAUSTINO DE SOUSA 
ROBERIO INALDO CHAVES DO ORIENTE SILVA 
ROBERTO APRIGIO GONÇALVES DOS SANTOS 
ROBSON PIERRE RODRIGUES BARROSO 
 
 
 

178.426-9 
178.981-3 
178.142-1 
177.788-2 
179.231-8 
178.826-4 
176.786-1 
177.402-6 
179.645-3 
176.358-0 
176.713-5 
179.269-5 
178.825-6 

SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 

Secretaria de Estado da Saúde  
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
 
 
 
 
 
 
 
 

     
     

RESENHA Nº 047 /2013         EXPEDIENTE DO DIA : 20  / 03  /2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o art. 6º, inciso XIV, do Decreto nº 26.817, de 02 de fevereiro de 2006,
resolve transferir a lotação dos servidores abaixo relacionados:

PROCESSO NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO ATUAL LOTAÇÃO NOVA 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 

RODRIGO MELO DOS SANTOS 
RODRIGO RAMIR OLINDA DE SOUZA SILVA 
RODRIGO SOARES DA COSTA 
ROMARIO MAXSWELL FIRMINO DE PAIVA 
ROSEMBERG MACIEL DA COSTA 
SANDRA COSTA CAVALCANTE LEITE DE ABREU 
SANDRA FIRMINO PEREIRA  
SARA NOEMIA CAVALCANTI CORREIA 
SERGIO CAMPOS DA SILVA 
SERGIO MONTINI DOS SANTOS RIBEIRO 
SEVERINO DO RAMO DA SILVA SANTOS 
SHIRLAYNE MAYARA SILVA DE LIMA 
 
 

176.934-1 
176.632-5 
178.025-5 
175.728-8 
177.095-1 
177.306-2 
179.049-8 
177.932-0 
177.335-6 
177.588-0 
178.383-1 
178.484-6 

SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 

Secretar ia de Estado da Saúde  
Secretar ia de Estado da Saúde 
Secretar ia de Estado da Saúde 
Secretar ia de Estado da Saúde 
Secretar ia de Estado da Saúde 
Secretar ia de Estado da Saúde 
Secretar ia de Estado da Saúde 
Secretar ia de Estado da Saúde 
Secretar ia de Estado da Saúde 
Secretar ia de Estado da Saúde 
Secretar ia de Estado da Saúde 
Secretar ia de Estado da Saúde 
 
 
 
 
 
 

     
     

RESENHA Nº048/2013         EXPEDIENTE DO DIA : 20  / 03  /2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o art. 6º, inciso XIV, do Decreto nº 26.817, de 02 de fevereiro de 2006,
resolve transferir a lotação dos servidores abaixo relacionados:

PROCESSO NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO ATUAL LOTAÇÃO NOVA 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 

SILVANEIDE FERREIRA DE OLIVEIRA 
SILVIO CARLOS DE VASCONCELOS LIMA 
SIMONE JERONIMO LEITE RANGEL 
SOFIA QUIRINO FERNANDES 
SUAME ANGELICA DOS REIS BEZERRA 
SUELLEN CAVALCANTI DE CARVALHO SILVA 
TARCISO CAVALCANTI DE MELO FILHO 
TATIANA DE MORAIS MARTINS SOARES 
THACIO NASCIMENTO ARAUJO 
THAIS DE SOUZA RODRIGUES 
THAISE CLARA SOARES RIBEIRO 
THAISE ELLEN LIMEIRA DE OLIVEIRA 
 
 
 

178.221-5 
179.095-1 
179.155-9 
175.992-2 
178.320-3 
178.379-3 
178.603-2 
176.823-9 
179.477-9 
177.436-1 
177.518-9 
175.173-5 

SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 

Secretaria de Estado da Saúde  
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
 
 
 
 
 

     
     

RESENHA Nº 049/2013         EXPEDIENTE DO DIA : 20  / 03  /2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o art. 6º, inciso XIV, do Decreto nº  26.817, de 02 de fevereiro de 2006,
resolve transferir a lotação dos servidores abaixo relacionados:

RESENHA Nº 083/DEREH/GS EXPEDIENTE DO DIA: 19 / 03 / 2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o artigo 6º, inciso XI, do Decreto n. º 26.817, de 02 de fevereiro de 2006 e
tendo em vista Parecer da ASSESSORIA JURÍDICA desta Secretaria, despachou o Processo
abaixo relacionado:

PROCESSO NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO ATUAL LOTAÇÃO NOVA 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 
13006457-2 

THASSIO ALDROVANDO PEREIRA DE QUEIROGA 
THIAGO ALVES ALMEIDA 
THIAGO CESAR NOGUEIRA DA SILVA 
THIAGO PEREIRA DO NASCIMENTO 
THIAGO OLIVEIRA DE LIMA 
TIAGO DUARTE 
TIAGO LEMOS OLIVEIRA MACHADO 
VAGNER DOS SANTOS TORRES 
VALDEIR PEREIRA DE LIMA 
VALDIR DE SOUZA CAVALCANTI 
VALKIR FERNANDES ALVES 
VALQUIRIA SANTANA DA SILVA 
 
 
 

178.557-5 
175.666-4 
178.397-1 
177.302-0 
177.806-4 
177.822-6 
178.584-2 
177.022-5 
178.233-9 
177.119-1 
176.857-3 
179.075-7 

SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 
SEE 

Secretaria de Estado da Saúde  
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
 
 
 
 
 
 
 

     
     

PROCESSO N O M E MATRÍCULA PARECER DESPACHO 

10.070.054-3 MARIA LUIZA FIGUEIREDO DE LUCENA ------------- 252/2013/ASJUR-SEAD DEFERIDO 
12.051.492-3 RODOLPHO BEZERRA UCHOA ------------- 170/2013/ASJUR-SEAD DEFERIDO 
12.008.356-6 MARIA JULIA CORDEIRO 065.818-9 279/2013/ASJUR-SEAD DEFERIDO 
13.000.325-5 REJANE MARIA PORDEUS PEREIRA 130.145-4 291/2013/ASJUR-SEAD DEFERIDO 
12.037.371-8 REJANE  ARAÚJO DE SANTANA 142.028-3 040/2013/ASJUR-SEAD DEFERIDO 
 

RESENHA Nº 084/DEREH/GS EXPEDIENTE DO DIA: 19 / 03 / 2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o artigo 6º, inciso XI, do Decreto n. º 26.817, de 02 de fevereiro de 2006 e
tendo em vista Parecer da ASSESSORIA JURÍDICA desta Secretaria, despachou os Processos
abaixo relacionados:

PROCESSO N O M E MATRÍCULA PARECER DESPACHO 

12.026.113-8 JOSE THIAGO MARQUES GUIMARÃES ----------- 240/2013/ASJUR-SEAD INDEFERIDO 
09.030.076-9 IVANILDA MARIA DE SOUZA GOMES ------------ 171/2013/ASJUR-SEAD INDEFERIDO 
10.051.329-8 JOSE CARLOS DOS SANTOS ------------ 155/2013/ASJUR-SEAD INDEFERIDO 
12.070.267-3 ELIZETE MONTEIRO PERONICO ------------ 078/2013/ASJUR-SEAD INDEFERIDO 
10.020.472-4 FRANCISCA CARVALHO DOS SANTOS 062.097-1 305/2013/ASJUR-SEAD INDEFERIDO 
11.022.470-1 AGENOR MARTINHO COELHO DE OLIVEIRA 075.440-4 328/2013/ASJUR-SEAD INDEFERIDO 
13.003.019-8 SONIA MARIA DE LEMOS SILVA 088.806-1 311/2013/ASJUR-SEAD INDEFERIDO 
12.035.169-2 JEAN CARLOS CAMPELO DE SOUZA 092.571-3 310/2013/ASJUR-SEAD INDEFERIDO 
13.001.234-3 ANA BLANDINA LIMEIRA DE ALENCAR 148.093-6 309/2013/ASJUR-SEAD INDEFERIDO 
11.022.106-1 MARIA DA GUIA OLIVEIRA 149.654-9 300/2013/ASJUR-SEAD INDEFERIDO 
12.035.800-0 MARIA JOSILETE ARAUJO DA SILVA 162.738-4 297/2013/ASJUR-SEAD INDEFERIDO 
13.005.687-1 JOSELMA SOUZA DE MOURA 901.863-8 321/2013/ASJUR-SEAD INDEFERIDO 
13.005.289-2 ANA LUCIA SOARES DOS SANTOS 902.645-2 295/2013/ASJUR-SEAD INDEFERIDO 
13.005.590-5 CLAUDIONE DE CASSIA DOS SANTOS OLIVEIRA 998.470-4 320/2013/ASJUR-SEAD INDEFERIDO 
13.005.263-9 JATIACY FRANCISCA DA SILVA SANTOS 998.639-1 296/2013/ASJUR-SEAD INDEFERIDO 
 

RESENHA Nº085/DEREH/GS EXPEDIENTE DO DIA:  21/ 03/ 2013.
                                                                                                                                                                                                                                                                

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o artigo 6º, inciso XVIII, do Decreto nº. 26.817 de 02 de fevereiro de 2006,
e tendo em vista Laudo da GERÊNCIA DA CENTRAL DE PERÍCIA MÉDICA e PARECER da
DIRETORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS, INDEFERIU os Processos de
READAPTAÇÃO DE CARGO, abaixo relacionados:

PROCESSO N O M E MATRÍCULA CARGO LOTAÇÃO 

12.023.119-1 IREMAR RAMOS DE LIMA 142.530-7 PROFESSOR SEE 
12.030.332-9 ANTONIO FAUSTINO DA SILVA FILHO 134.902-3 ASSESSOR AUXILIAR SECAP 

 

RESENHA Nº086/DEREH/GS  EXPEDIENTE DO DIA: 21/03/2013.
                                                                                                                                                                                                                                                                

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o artigo 6º, inciso XVIII, do Decreto nº. 26.817 de 02 de fevereiro de 2006,
e tendo em vista Laudo da GERÊNCIA DA CENTRAL DE PERÍCIA MÉDICA e PARECER da
DIRETORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS, DEFERIU os Processos de
READAPTAÇÃO DE CARGO, abaixo relacionados:
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PROCESSO N O M E MATRÍCULA CARGO LOTAÇÃO PERÍODO 

13.004.498-7 JUDIGLEY  GONÇALVES DE ABRANTES 130.713-4 PROFESSOR SEE 06 MESES 
12.051.432-0 ALZENI MARIA DE JESUS 143.798-4 PROFESSOR SEE 06 MESES 
13.002.557-7 ARTEMIZA REZENDE MAIA 136.875-3 PROFESSOR SEE 01 ANO 
13.003.068-6 THALYA LANUSSE M. DE VASCONCELOS 165.620-1 PROFESSOR SEE 01 ANO 
13.002.543-7 MARIA JULIA RANGEL 141.713-4 PROFESSOR SEE 02 ANOS 
13.002.187-3 MARIA DE FÁTIMA BARBOSA 142.320-7 PROFESSOR SEE 02 ANOS 
 

DIRETORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS

RESENHA Nº 098/2013    EXPEDIENTE DO DIA 18/03/2013

O DIRETOR EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS,  por delegação de
competência constante na Portaria nº  2374/GS, datada de 18/07/88, resolve INDEFERIR os
Processos de Desaverbação de Tempo de Servi ço dos servidores abaixo relacionados:

 

LOT. NOME MAT. PROC. ORIGEM DO TEMPO TEMPO DE SERVIÇO 
     PERÍODO DIAS 

SES DENILZA HONORATA DE SOUSA DIAS 148.423-1 13.004.448-2 TEMPO PÚBLICO MUNICIPAL De  01.06.86 a 02.05.88 697 

RESENHA Nº 189 /2013   EXPEDIENTE DO DIA: 21/03/2013

O Diretor Executivo de Recursos Humanos,  por  delegação  de  competência
que  lhe  foi outorgada pela Portaria  nº 2374/GS, datada  de  18.07.88 e de acordo com a Lei
Complementar  nº 58,  de  30   de dezembro  de  2003,  no artigo   89,   DEFERIU   o   seguinte   processo
de  LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES  pelo prazo de até 03 (três) anos.
PROCESSO LOTAÇÃO MATRÍCULA NOME
13.004.415-6 SEE 158.728-5 ARCELIO DE BRITO COSTA
13.004.416-4 SEE 163.858-1 MONICA  LEITE DA NOBREGA

PORTARIA Nº 072/GSER                                                 João Pessoa, 21 de março de 2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 3º, inciso VIII, alínea “a”, da Lei nº 8.186, de 16 de março de 2007,

R E S O L V E:
Art. 1º Determinar a suspensão das férias regulamentares do Auditor Fiscal

Tributário Estadual SÉRGIO ANTÔNIO DE ARRUDA, matrícula nº  145.491-9, previstas para
gozo entre os dias 18/3/2013 e 2/4/2013, em razão da necessidade de sua permanência na
Gerência Operacional de Fiscalização da Substituição Tributária e Comércio Exterior da Secreta-
ria de Estado Receita.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos a partir de 18 de março de 2013.

PORTARIA Nº 073/GSER                                         João Pessoa, 22 de março de 2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 3º, inciso VIII, alíneas “a” e “g”, da Lei 8.186, de 16 de março de 2007, e tendo em
vista o disposto no art. 826 do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19
de junho de 1997,

R E S O L V E:
Art. 1º Os Auditores Fiscais, ao identificarem pessoas que tenham interesse

comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal, nos termos do art. 124,
inciso I da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, Código Tributário Nacional, por ocasião da
lavratura do Auto de Infração, deverão  lavrar o Termo de Sujeição Passiva Solidária.

§1º Deverão, também, ser lavradas Representações Fiscais para Fins Penais, se
for o caso, em nome dos responsáveis consignados no referido termo.

§2º Na forma do caput deste artigo todas as pessoas consignadas no Termo de
Sujeição Passiva Solidária, deverão ser cientificadas, nos termos do art. 710, do RICMS, aprova-
do pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de 1997.

§3º Os dados relativos ao nome, à inscrição no Cadastro de Contribuintes do
ICMS ou à inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas ou Jurídicas e ao endereço completo
dos sujeitos passivos solidários, de que trata o “caput”, deverão constar no Termo de Sujeição
Passiva Solidária.

§4º Para cada sujeito passivo solidário, veiculado na forma do caput deste artigo,
deverá ser lavrado um Termo de Sujeição Passiva Solidária.

Art. 2º Caberá aos Supervisores Fiscais, Subgerentes Regionais de Fiscalização,
Subgerentes de Recebedorias de Rendas e Coletores Estaduais, além da orientação, a observância
para o fiel cumprimento do disposto no art. 1º desta Portaria por parte dos Auditores Fiscais.

Art. 3º Os Auditores Fiscais ou os titulares das repartições preparadoras, sem
prejuízo do disposto no art. 698 do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de
19 de junho de 1997, deverão também cientificar as pessoas veiculadas no Termo de Sujeição
Passiva Solidária acerca do disposto nas peças acusatórias, bem como das decisões interlocutórias
e dos julgamentos das instâncias administrativas.

Parágrafo úni co. As comprovações da ciência de que trata o “caput”, farão
parte, obrigatoriamente, do Processo Administrativo Tributário correspondente, devendo as
instâncias julgadoras administrativas exigi-las antes de efetuar o seu julgamento.

Art. 4º O sujeito passivo solidário, eleito na forma do caput do art. 1°, terá
acesso, na repartição preparadora, a todas as peças do Processo Administrativo Tributário de que
faça parte, para o exercício de seu direito à ampla defesa e contraditório.

Art. 5º Revogar a Portaria N° 178/GSER, de 30 de julho de 2012.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado
da Receita
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SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA
GERÊNCIA DO 1º NÚCLEO REGIONAL

PORTARIA n°: 017/2013 1ª GR
PROCESSO: 0037462013-0  12/03/2013.

O GERENTE DA 1ª GERÊNCIA REGIONAL, no  uso  das atribuições que lhe
são conferidas pelo Art. 61, Inciso IX, do Decreto nº 25.826 de 15 de abril de 2005,

RESOLVE:
I – COMUNICAR  o extravio de seus documentos fiscais modelo CTRC DE Nºs

: 0000020 ao 000999 .Conforme Certidão datado em 20 de dezembro de 2012,pertencente à
firma:ZEAGOSTINHO LOGÍSTICA,TRANSPORTES E DISTRIBUIÇÃO LTDA,localizada
na Rodovia BR 101 Sul , Km 88,S/N,Sala 01,Distrito Industrial – João Pessoa-PB- CEP:58.082.000
,CNPJ nº 04.263.384/0010-87 , Inscrição Estadual nº 16.192.279-1.

II - CANCELAR, para todos os efeitos legais, servindo de prova apenas perante
a Fazenda Estadual, o extravio de  seus documentos fiscais modelo CTRC de nºs: 000002 ao
000999. Conforme Certidão datado em 20 de dezembro de 2012.

III – DETERMINAR à fiscalização como um todo à apreensão de mercadorias
acompanhadas com a documentação inserta no item II desta Portaria.

PUBLIQUE-SE.

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
C. E. DE SAO JOSE DE PIRANHAS

PORTARIA Nº  00212/2013/CAD  22 de Fevereiro de 2013

O Coletor Estadual da C. E. DE SAO JOSE DE PIRANHAS , usando das
atribuições que são conferidas pelo art. 140, incisos I, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado
pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0037622013-9;
Considerando que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria

está(ão) em situação irregular, em razão de não apresentação, durante 06(seis) meses consecuti-
vos, ao(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is), da Guia de Informação Mensal – GIM;

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS e das informações econômico-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria;
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados;

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 22/02/2013.

Anexo da Portaria Nº 00212/2013/CAD  

Inscrição 
Estadual Razão Social Endereço Município/UF  Regime de 

Apuração 

16.145.084-9 MARIA DO SOCORRO 
ELISANGELA LEITE DA SILVA 

R SABINO NOGUEIRA, Nº 
S/N - CENTRO  

SAO JOSE DE 
PIRANHAS/PB  

SIMPLES 
NACIONAL 

16.146.612-5 MARCIO JOSE PAIVA DE LIRA 
- ME 

TV PADRE NAZARIO, Nº 
18 - CENTRO  

BONITO DE SANTA 
FE/PB  

SIMPLES 
NACIONAL 

16.164.481-3 JOSIVAL RODRIGUES DA 
COSTA - ME 

R PROJETADA, Nº 42 - 
JARDIM DAS NEVES  

BONITO DE SANTA 
FE/PB  

SIMPLES 
NACIONAL 

 

 
SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER

C. E. DE SAO JOSE DE PIRANHAS

PORTARIA Nº 00206/2013/CAD  22 de Fevereiro de 2013

O Coletor Estadual da C. E. DE SAO JOSE DE PIRANHAS , usando das
atribuições que são conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado
pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0037622013-9;
Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou

comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não mais exerce(m)
sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a esta Órgão e não solicitou(aram) qualquer
alteração do(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

Anexo da Portaria Nº 00206/2013/CAD  

Inscrição 
Estadual Razão Social Endereço Município/UF Regime de 

Apuração 

16.146.089-5 ROMENIA MENDES 
CAVALCANTI 

R JUVENCIO ANDRADE, Nº - 
CENTRO  

SAO JOSE DE 
PIRANHAS/PB  

SIMPLES 
NACIONAL 

16.184.306-9 ANDERSON FERNANDES DO 
NASCIMENTO 06301448421 

R ANTONIO LACERDA, Nº 184 
- CENTRO  

SAO JOSE DE 
PIRANHAS/PB  

SIMPLES 
NACIONAL 

16.097.438-0 RUFINO LINS PINHEIRO R HILDEBRANDO PEREIRA, Nº 
00000 - SANTO ANTONIO  

SAO JOSE DE 
PIRANHAS/PB  

SIMPLES 
NACIONAL 

16.165.101-1 ERIVAN PEREIRA DA SILVA 
VIDROS ME 

R MALAQUIAS GOMES 
BARBOSA, Nº 396 - CENTRO  

SAO JOSE DE 
PIRANHAS/PB  

SIMPLES 
NACIONAL 

16.152.324-2 IRINEU JOSE DA SILVA NETO 
- ME 

R PREFEITO JOAQUIM DE 
ASSIS, Nº 255 - CENTRO  

SAO JOSE DE 
PIRANHAS/PB  

SIMPLES 
NACIONAL 

 

 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA

PORTARIA Nº  00275/2013/CAD 8 de Março de 2013

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA , usan-
do das atribuições que são conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS,
aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0188012013-5;
Considerando que através do(s) processo(s) administrativo(s) tributário(s)

regular(es), ficou comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não
mais exerce(m) sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a este Órgão e não solicitou(aram)
qualquer alteração de seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) geradas;

RESOLVE:

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 073/GSER, de 22 de março de 2013 
 

TERMO DE SUJEIÇÃO PASSIVA SOLIDÁRIA 

Processo 
Número do Processo Administrativo Tributário:  
 
Número do Auto de Infração:  
 

Sujeito Passivo Solidário 
Nome/Razão Social CPF/CCICMS/CNPJ 
  
Endereço Número Complemento 
   
Bairro Cidade/UF CEP 
   

Lavratura 
Local de Lavratura Data 
  

 

Auditor(es) Fiscal(is) da Secretaria de Estado da Receita 
Nome Matrícula Assinatura 
   
Nome Matrícula Assinatura 
   

Ciência do Sujeito Passivo Solidário/Representante Legal 
Declaro-me ciente deste Termo, do qual recebi uma cópia. 

Nome Cargo 
  
CPF Data Hora Assinatura 
    

 

No exercício das funções de Auditor(es) Fiscal(is) da Secretaria de Estado da Receita, ante o exposto no 
Processo acima citado, restou caracterizada a sujeição passiva solidária nos termos do art. 124, inciso I da Lei 
nº 5.172, de 25/10/1966 (Código Tributário Nacional), lavramos o presente Termo de Sujeição Passiva, o 
qual, para surtir os efeitos legais, foi lavrado em três vias de igual teor e forma, assinado pelo(s) Auditor(es) 
Fiscal(is) da Secretaria de Estado da Receita e pelo sujeito passivo solidário ou seu representante legal, nos 
termos do art. 698 do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19/06/1997. Assim sendo, 
fica o sujeito passivo solidário acima identificado CIENTIFICADO da exigência tributária, para pagamento na 
forma e nos prazos de que trata o Auto de Infração supramencionado, cuja cópia, segue em anexo, ou, 
ainda, apresentar impugnação no prazo de (trinta) 30 dias, contados da data da ciência deste Termo de 
Sujeição Passiva, na forma disciplinada pelos art. 112 a 115, da Lei nº 6.379, de 02/01/1.996. 

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 22/02/2013.
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Anexo da Portaria Nº 00275/2013/CAD 

Inscrição Estadual Razão Social Endereço  Município / UF Regime de Apuração 
16.142.031-1 FRANCISCO BARBOZA ROCHA 

JUNIOR 
R MANOEL FERREIRA MACHADO, Nº 399 - 
DOS ESTADOS JOAO PESSOA / PB NORMAL 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA

PORTARIA Nº 00278/2013/CAD 8 de Março de 2013

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA ,
usando das atribuições que são conferidas pelo art. 140, inciso VI, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS,
aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0198932013-9 ;
Considerando que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria,

através de processo administrativo regular cometeu(eram) irregularidade(s) no fornecimento de
informações referentes a(s) inscrição(ões);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS e das informações econômico-fiscais por ele(s) geradas;

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuintes do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 08/03/2013.

Inscrição Estadual Razão Social Endereço  Município / UF Regime de Apuração 
16.193.601-6 RIVALDO FERREIRA DE FREITAS 

27510220734 R ANTONIO SILVA MELO, Nº 68 - JAGUARIBE JOAO PESSOA / PB SIMPLES NACIONAL 

16.194.031-5 VALDILENE SALUSTINO DE 
OLIVEIRA MELO 97767840468 

R ALIETE RIBEIRO DE ARAUJO, Nº 79 - JOAO 
PAULO II JOAO PESSOA / PB SIMPLES NACIONAL 

16.196.363-3 ALEX NOBREGA DE MORAIS 
03405897440 

PARQUE SOLON DE LUCENA, Nº 120 - 
CENTRO JOAO PESSOA / PB SIMPLES NACIONAL 

16.199.014-2 MARIA DA PAZ MONTEIRO 
NASCIMENTO 29228298391 

R DOUTOR MAURILIO DE ALMEIDA, Nº 820 - 
JOAO PAULO II JOAO PESSOA / PB SIMPLES NACIONAL 

16.169.444-6 RAQUEL DANTAS GRASSI DE 
ALBUQUERQUE 17635330420 R OVIDIO MENDONCA, Nº 29 - MIRAMAR JOAO PESSOA / PB SIMPLES NACIONAL 

16.199.414-8 FLAVIO EMILIANO MOREIRA 
DAMIAO SOARES 03367992410 

R JOSE GOMES DA SILVEIRA, Nº 868 - 
CRISTO REDENTOR JOAO PESSOA / PB SIMPLES NACIONAL 

16.208.895-7 JOSE NAZARENO DO 
NASCIMENTO 49886614404 R LOPO GARRO, Nº 383 - ILHA DO BISPO JOAO PESSOA / PB NORMAL 

16.170.786-6 REGINA DA SILVA VASCONCELOS 
04524194410 

AV DEPUTADO ODON BEZERRA, Nº 184 - 
ROGER JOAO PESSOA / PB SIMPLES NACIONAL 

16.199.014-2 MARIA DA PAZ MONTEIRO 
NASCIMENTO 29228298391 

R DOUTOR MAURILIO DE ALMEIDA, Nº 820 - 
JOAO PAULO II JOAO PESSOA / PB SIMPLES NACIONAL 

16.171.990-2 JOSE WANDERLEY DE MORAIS 
82677883449 

R BENICIO DE OLIVEIRA LIMA, Nº 17 - JOSE 
AMERICO DE ALMEIDA JOAO PESSOA / PB SIMPLES NACIONAL 

16.174.918-6 OTAVIANO FERREIRA DE MELO 
00742475492 

R JOSE FRANCISCO DA SILVA, Nº 180 - 
CRISTO REDENTOR JOAO PESSOA / PB SIMPLES NACIONAL 

16.187.467-3 RONALDO FRANCISCO DA SILVA 
56906773453 

R TENENTE SEVERINO G. PEREIRA, Nº 315 - 
ERNESTO GEISEL JOAO PESSOA / PB SIMPLES NACIONAL 

16.176.658-7 AMARILDO FERREIRA DA SILVA 
37987380415 AV DOM PEDRO II, Nº 531 - CENTRO JOAO PESSOA / PB SIMPLES NACIONAL 

16.205.477-7 SINDOLFO BARROS CHAVES 
00748540466 

R MARECHAL ESPERIDIAO ROSAS, Nº 185 - 
EXPEDICIONARIOS JOAO PESSOA / PB SIMPLES NACIONAL 

16.189.768-1 ADERALDO DO REGO GOMES 
06163608437 AV N SRA DE FATIMA, Nº 1840 - TORRE JOAO PESSOA / PB SIMPLES NACIONAL 

16.206.652-0 CRISTIANO AUGUSTO DE LIMA 
05977447426 

R COMERCIANTE JOSE ALVES MOREIRA, Nº 
132 - PLANALTO BOA ESPERANCA JOAO PESSOA / PB SIMPLES NACIONAL 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
C. E. DE QUEIMADAS

PORTARIA Nº 00269/2013/CAD 7 de Março de 2013

O Coletor Estadual da C. E. DE QUEIMADAS , usando das atribuições que
são conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto
nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0197882013-5;
Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou

comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não mais exerce(m)
sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a esta Órgão e não solicitou(aram) qualquer
alteração do(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) gerada(s);

Anexo da Portaria Nº 00269/2013/CAD 

Inscrição Estadual Razão Social Endereço  Município / UF Regime de Apuração 
16.016.736-1 BENFITEX FABRICO E COMERCIO 

DE REDES LTDA TV DA INDEPENDENCIA, Nº 140 - CENTRO BOQUEIRAO / PB NORMAL 

I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas
fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.

II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no
Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 08/03/2013.

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 07/03/2013.

Anexo da Portaria Nº 00214/2013/CAD  

Inscrição 
Estadual Razão Social Endereço Município/UF Regime de 

Apuração 

16.037.316-6 LUIS CARLOS MARTINS R ODON BEZERRA, Nº 27 - 
CENTRO  CONCEICAO/PB FONTE 

16.040.812-1 JAMIO JARDER BENICIO 
FERREIRA 

R ODON BEZERRA, Nº s/n - 
CENTRO  CONCEICAO/PB FONTE 

16.108.166-5 JOSE PAULO DE FREITAS 
PIRES 

POVOADO MONTEVIDEO, Nº - 
ZONA RURAL  CONCEICAO/PB FONTE 

16.096.380-0 FRANCISCO HELTON 
HOLANDA DA SILVA 

R NOSSA SENHORA DE FATIMA, 
Nº s/n - CENTRO  CONCEICAO/PB FONTE 

 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
C. E. DE CONCEICAO

PORTARIA Nº  00214/2013/CAD 24 de Fevereiro de 2013

O Coletor Estadual da C. E. DE CONCEICAO , usando das atribuições que
são conferidas pelo art. 140, inciso VI, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto
nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0038192013-5 ;
Considerando que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria,

através de processo administrativo regular cometeu irregularidade no fornecimento de informa-
ções referentes a(s) inscrição(ões);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS e das informações econômico-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita no Ca-

dastro de Contribuintes do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem em
poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 24/02/2013.

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
C. E. DE CONCEICAO

PORTARIA Nº  00215/2013/CAD  24 de Fevereiro de 2013

O Coletor Estadual  da C. E. DE CONCEICAO , usando das atribuições que
são conferidas pelo art. 140, incisos I, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº
18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0038202013-8;
Considerando que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria

está(ão) em situação irregular, em razão de não apresentação, durante 06(seis) meses consecuti-
vos, ao(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is), da Guia de Informação Mensal – GIM;

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS e das informações econômico-fiscais por ele(s) gerada(s);
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Anexo da Portaria Nº 00213/2013/CAD  

Inscrição 
Estadual Razão Social Endereço Município/UF Regime de 

Apuração 

16.096.381-8 GILVAN RAMALHO 
RANGEL AV SOLON DE LUCENA, Nº 208 - CENTRO  CONCEICAO/PB  SIMPLES 

NACIONAL 

16.119.751-5 HILDELANIA BARBOSA 
MANGUEIRA ROD PB 400 KM 01, Nº S/N - CENTRO  CONCEICAO/PB  SIMPLES 

NACIONAL 

16.150.004-8 JOAO CARLOS PATRIAN 
JUNIOR 

R OZORIO PINTO RAMALHO, Nº 12 - 
CENTRO  IBIARA/PB  SIMPLES 

NACIONAL 

16.138.906-6 JAILMA GOMES DA SILVA R PRESIDENTE JOAO PESSOA, Nº S/N - 
CENTRO  CONCEICAO/PB  SIMPLES 

NACIONAL 

16.145.378-3 EDMILSON MARCULINO 
DUARTE 

R GREGÓRIO DE SOUSA LEITE, Nº s/n - 
CENTRO  SANTA INES/PB  SIMPLES 

NACIONAL 

16.139.246-6 FRANCISCA CLAUDIENE 
NUNES FURTADO 

R PREFEITO JOSE ANTONIO DE GOES, Nº 
S/N - CENTRO  CONCEICAO/PB  SIMPLES 

NACIONAL 

16.145.378-3 EDMILSON MARCULINO 
DUARTE 

R GREGÓRIO DE SOUSA LEITE, Nº s/n - 
CENTRO  SANTA INES/PB  SIMPLES 

NACIONAL 

ROSANGELA DE ALMEIDA SIMPLES 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
C. E. DE CONCEICAO

PORTARIA Nº  00213/2013/CAD  24 de Fevereiro de 2013

O Coletor Estadual da C. E. DE CONCEICAO , usando das atribuições que
são conferidas pelo art. 140, incisos I, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº
18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0038182013-0;
Considerando que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria

está(ão) em situação irregular, em razão de não apresentação, durante 06(seis) meses consecuti-
vos, ao(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is), da Guia de Informação Mensal – GIM;

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS e das informações econômico-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria;
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados;

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 24/02/2013.

Anexo da Portaria Nº 00215/2013/CAD  

Inscrição 
Estadual Razão Social Endereço Município/UF Regime de 

Apuração 

16.190.045-3 ANDREA PASCOAL DE 
PAULA 33150681863 

AV JOSE NUNES, Nº SN - 
CENTRO  

SANTANA DE 
MANGUEIRA/PB  NORMAL 

16.201.607-7 CICERO RUDGER VIEIRA 
NOVAES ME 

R ODON BEZERRA, Nº 
139 - CENTRO  CONCEICAO/PB  NORMAL 

 

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria;
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados;

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 24/02/2013.

16.145.643-0 ROSANGELA DE ALMEIDA 
BEZERRA GOMES R ODON BEZERRA, Nº S/N - CENTRO  CONCEICAO/PB  SIMPLES 

NACIONAL 

16.150.284-9 JORGE LUIS GOMES R PREFEITO UNIAS RAMALHO, Nº 312 - 
CENTRO  CONCEICAO/PB  SIMPLES 

NACIONAL 

16.150.286-5 FRANCISCA ENEIDE 
SOARES DA COSTA IZIDRO 

R PRESIDENTE JOAO PESSOA, Nº SN - 
CENTRO  CONCEICAO/PB  SIMPLES 

NACIONAL 

16.150.538-4 MARIA LUCIA VIEIRA DOS 
SANTOS 

R PREFEITO UNIAS RAMALHO, Nº 27 - 
CENTRO  CONCEICAO/PB  SIMPLES 

NACIONAL 

16.040.723-0 SEVERINO ALVES 
FIGUEIREDO R ODON BEZERRA, Nº 182 - CENTRO  CONCEICAO/PB  SIMPLES 

NACIONAL 

16.152.455-9 SOEBIO XAVIER MARTINS R PRES JOAO PESSOA, Nº s/n - CENTRO  CONCEICAO/PB  SIMPLES 
NACIONAL 

16.168.706-7 FRANCISCO EDUARDO 
GALDINO COELHO R SANTA MARIA, Nº 601 - IBIARINHA  IBIARA/PB  SIMPLES 

NACIONAL 

16.154.043-0 ELAINE SIMONE BELMIRO 
LIBERATO 

R PRESIDENTE JOAO PESSOA, Nº S/N - 
CENTRO  CONCEICAO/PB  SIMPLES 

NACIONAL 

16.155.174-2 ERIVAN FERREIRA NEVES 
ME R ODON BEZERRA, Nº 186 - CENTRO  CONCEICAO/PB  NORMAL 

16.161.113-3 BRUNO CESAR DE SOUZA 
LIMA - ME R CAPITAO JOAO PEDRO, Nº S/N - CENTRO CONCEICAO/PB  SIMPLES 

NACIONAL 

16.161.838-3 FRANCINEIDE DE SOUSA 
PIRES - ME 

R MAJOR NICOLAU FRANCA, Nº 69 - 
CENTRO  CONCEICAO/PB  SIMPLES 

NACIONAL 

16.161.978-9 LUIZ CARLOS FURTADO DE 
LACERDA ME R SAO JOSE, Nº 09 - CENTRO  CONCEICAO/PB  SIMPLES 

NACIONAL 

16.163.340-4 ROMULO FELIX DA SILVA 
ME 

R LINO MANGUEIRA DE FIGUEIREDO, Nº 
S/N - NOVO HORIZONTE  CONCEICAO/PB  SIMPLES 

NACIONAL 

16.124.186-7 NERIVAL INACIO DE 
QUEIROZ R DO COMERCIO, Nº s/n - CENTRO  SANTANA DE 

MANGUEIRA/PB  
SIMPLES 

NACIONAL 

16.139.248-2 MARLUCY BATISTA DA 
SILVA 

R COMERCIANTE MIGUEL RAMOS DE 
LIMA, Nº s/n - NOSSA SENHORA DE 

FATIMA  
CONCEICAO/PB  SIMPLES 

NACIONAL 

16.155.494-6 ISIS SABRINE PEREIRA DE 
MOURA R MAXIMIANO ALVES, Nº SN - CENTRO  CONCEICAO/PB  SIMPLES 

NACIONAL 

16.162.653-0 EMANUELA FIRMINO 
GOMES ME 

R LINO MANGUEIRA, Nº S/N - SAO 
GERALDO  CONCEICAO/PB  SIMPLES 

NACIONAL 

16.162.762-5 MARIA DE LOURDES DE 
SOUSA ME 

R JOÃO RODRIGUES DO NASCIMENTO, Nº 
420 - CENTRO  SANTA INES/PB  SIMPLES 

NACIONAL 
 

 

CONSELHO DE RECURSOS FISCAIS

Pauta da 1662ª  Sessão Ordinári a da Câmara Jul gadora Permanente do Consel ho de
Recursos Fiscais, 27 de MARÇO de  2013.

I – LEITURA DISCUSSÃO E APROVAÇÃO DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR:
II - EXPEDIENTE:
III - JULGAMENTOS:

1. Processo nº 0266162007-9
Recurso VOL /CRF- nº 198/2011
Recorrente:    TELEMAR NORTE LESTE S/A
Recorrida:      GERÊNCIA EXECUTIVA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS – GEJUP
Preparadora: RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOÃO PESSOA
Autuantes:     CARLOS GUERRA GABÍNIO /CLEBER DIMAS SILVESTRE / EDUARDO SALES
                        COSTA / MARISE DO Ó CATÃO
Relator:          CONS.ROBERTO FARIAS DE ARAÚJO

2. Processo nº 0085372012-6
Recurso HIE /CRF- nº 374/2012
Recorrente:    GERÊNCIA EXECUTIVA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS – GEJUP
Recorrida:      J.THIAGO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA
Preparadora: COLETORIA ESTADUAL DE PATOS
Autuante:       ANTÔNIO GERVAL PEREIRA FURTADO
Relator:          CONS.  ROBERTO FARIAS DE ARAÚJO

3. Processo nº 0081452009-0
Recurso HIE /CRF- nº 428/2012
Recorrente:    GERÊNCIA EXECUTIVA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS – GEJUP
Recorrida:     MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA
Preparadora: RECEBEDORIA DE RENDAS DE CAMPINA GRANDE
Autuante:       CLAUZENILDE C. DE OLIVEIRA
Relator:          CONS. JOÃO LINCOLN DINIZ BORGES

4. Processo nº 1454492011-9
Recurso HIE /CRF- nº 398/2012
Recorrente:    GERÊNCIA EXECUTIVA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS – GEJUP
Recorrida:      JOACIL CARLOS VIANA BEZERRA
Preparadora: RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOÃO PESSOA
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CONSELHO GESTOR DE PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA - CGPB

AUTORIZAÇÃO

Autori zação para elaboração e apresentação de projetos,
estudos, levantamentos e sugestões para a estruturação
de projeto de Parceria Públ ico-Privada para CONSTRU-
ÇÃO, OPERAÇÃO e MANUTENÇÃO de um CENTRO
DE RESSOCIALIZAÇÃO.

O Coordenador do Conselho Gestor de Parcerias Público-Privada do Estado da
Paraíba - CGPB, no exercício da sua competência prevista no art 6º da Lei Estadual 8.684/2008
e de acordo com o item 6 subitem 6.8 do Edital de Chamamento Público 01/2012 do CGPB,
publicado no Diário Oficial do Estado –DOE, datado de 28 de novembro de 2012, que dispõe sobre
o Procedimento de Manifestação de Interesse - PMI para a apresentação de projetos, estudos,
levantamentos e sugestões para a estruturação de projeto de Parceria Público-Privada para CONS-
TRUÇÃO, OPERAÇÃO e MANUTENÇÃO de um CENTRO DE RESSOCIALIZAÇÃO, que
integrará o sistema prisional, na área da Grande João Pessoa com capacidade para 1.400 (um mil
e quatrocentas) vagas, na área da grande João Pessoa, torna público que, após análise da Manifes-
tação de Interesse que foi encaminhada ao CGPB, pelo Grupo Técnico de Apoio – GTA e aprovado
na 3ª reunião ordinária do CGPB, em 21 de março de 2013, resolve:

AUTORIZAR a pessoa jurídica abaixo a apresentar projetos, estudos, levanta-
mentos e sugestões para a estruturação de projetos de Parceria Público-Privada para CONSTRU-
ÇÃO, OPERAÇÃO e MANUTENÇÃO de um CENTRO DE RESSOCIALIZAÇÃO, na área da
Grande João Pessoa com capacidade para 1.400 (um mil e quatrocentas) vagas mediante contrato
administrativo de concessão na modalidade administrativa na área da grande João Pessoa.

REVIVER ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL LTDA
CNPJ/MF 05.146.393/0001-60
Em atendimento ao item 3 subitem 3.4 do Edital de Chamamento Público 01/

2012 que dispõe sobre o Procedimento de Manifestação de Interesse – PMI, do CGPB, a empresa

Secretaria de Estado
do Planejamento e Gestão

PORTARIA N° 007/2013 – GS                                          João Pessoa, 07 de março de 2013.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO, no
uso das atribuições que lhe confere o inc. IX, da Constituição Federal de 1988 c/c a Lei nº. 5.391/
1991 e a alínea “a” do inciso XIII do Art. 3º, da Lei 8.186/2007, com objetivo de elaborar
contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO,
por tempo determinado, nos termos da Lei Estadual n.º  5.391/91 e art. 37, IX, da Constituição
Federal de 1988 c/c Lei 8.745/93, Decreto 23.927/03, bem como respeitando as disposições do
Edital n.º 01/2011/SEAD/SEDH e Lei 8.666/93, conforme abaixo:
CONTRATO PROCESSO INTERESSADO VIGÊNCIA VALOR (R$)
009/2013 0159/2013 JANAINA FERNANDES DE OLIVEIRA 31/12/2013 15.000,00

PORTARIA – GS/SEDH Nº.  012/2013.                             João Pessoa, 20 de março de 2013.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO, no
uso de suas atribuições, que lhe confere o Decreto nº. 9.842, de 18 de março de 1983; art. 116 da
Lei nº. 8666/93; art. 2ª.,do Decreto Estadual nº. 33.791, de 18 de março de 2013 e de acordo com
a cláusula segunda, inciso II, do Convênio nº . 004/2012-SDH/PR- Programa de Proteção às
Crianças e Adolescentes Ameaçados de Morte do Estado da Paraíba- PPCAAM, firmado entre a
Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República e a Secretaria de Estado do Desenvol-
vimento Humano, decorrente do Processo Administrativo nº . 645/2013.

RESOLVE:
1. Designar a servidora CARMEM LÚCIA DE ARAÚJO MEIRELES,  matrícu-

la 169.391-3, para, dentro de suas atribuições desenvolvidas nesta Secretaria, proceder o acompa-
nhamento no tocante a fiscalização e execução do Convênio nº. 004/2012-SDH/PR- Programa de
Proteção às Crianças e Adolescentes Ameaçados de Morte do Estado da Paraíba- PPCAAM, sem
ônus para a SEDH/PB.

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA – GS/SEDH Nº.  013/2013.                             João Pessoa, 20 de março de 2013.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO, no
uso de suas atribuições, que lhe confere o Decreto nº. 9.842, de 18 de março de 1983; art. 116 da
Lei n. 8.666/93 e de acordo com a cláusula segunda, inciso II, do Convênio nº.

776.505/2012- SDH/PR- Formação para Conselheiros dos Direitos e Conselhei-
ros Tutelares do Estado da Paraíba/ Escola dos Conselhos, firmado entre a Secretaria de Direitos
Humanos da Presidência da República e a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano,
decorrente do Processo Administrativo nº. 645/2013.

RESOLVE:
Designar a servidora MAYARA DE FÁTIMA MARTINS DE SOUZA,  matrícula

169.412-0, para, dentro de suas atribuições desenvolvidas nesta Secretaria, proceder o acompa-
nhamento no tocante a fiscalização e execução do Convênio nº. 776.505/2012- SDH/PR- Forma-
ção para Conselheiros dos Direitos e Conselheiros Tutelares do Estado da Paraíba/ Escola dos
Conselhos, sem ônus para a SEDH/PB.

1. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA – GS/SEDH Nº.  014/2013.                           João Pessoa, 20 de março de 2013.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO, no
uso de suas atribuições, que lhe confere o Decreto nº. 9.842, de 18 de março de 1983; art. 116 da
Lei nº. 8666/93 e de acordo com a cláusula segunda, inciso II, do Convênio nº. 756.493/2011-
SDH/PR- Qualificação Intersetorial de Fortalecimento da Política da Pessoa com Deficiência no
Estado da Paraíba, firmado entre a Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República e
a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano, decorrente do Processo Administrativo nº.
645/2013.

RESOLVE:
1. Designar a servidora GABRIELLE TAYANNE ANDRADE VASCONSELOS,

matrícula 196.617-3, para, dentro de suas atribuições desenvolvidas nesta Secretaria, proceder o

Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Humano

autorizada terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias corridos, contados a partir da data de publica-
ção desta Autorização no Diário Oficial do Estado, para apresentar projetos, estudos, levanta-
mentos e sugestões para a estruturação de projetos, cujo valor máximo para eventual ressarcimen-
to, pelo vencedor da licitação, será nos termos do item 8, subitem 8.2/8.2.2 do Edital de Chama-
mento Público 01/2012 do CGPB, e não poderá ultrapassar 2,5% (dois e meio por cento) do valor
total dos investimentos necessários à implementação da respectiva parceria público-privada.

Esta Autorização entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do
Estado.

João Pessoa, 22 de março de 2013.

Autuante:       NEWTON ARNOUD SOBRINHO
Relator:          CONS.  JOÃO LINCOLN DINIZ BORGES

5. Processo nº 1175562010-1
Recurso VOL /CRF- nº 344/2011
Recorrente:    PRONTOFAR PRONTO SOCORRO FARMACEUTICO LTDA
Recorrida:      GERÊNCIA EXECUTIVA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS – GEJUP
Preparadora: RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOÃO PESSOA
Autuante:       EVARISTO DE ALMEIDA HOLANDA
Relator:          CONS.  RODRIGO ANTÔNIO ALVES ARAÚJO

6. Processo nº 1047352008-7
Recurso HIE/VOL /CRF- nº 008/2011
1ºRecorrente:  BSE S/A
1ºRecorrida:    GERÊNCIA EXECUTIVA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS – GEJUP
2ºRecorrente:  GERÊNCIA EXECUTIVA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS – GEJUP
2ºRecorrida:    BSE S/A
Preparadora:   RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOÃO PESSOA
Autuantes:       MARISE DO Ó CATÃO / EDUARDO SALES COSTA
Relator:           CONS.RODRIGO ANTÔNIO ALVES ARAÚJO

7. Processo nº 0660552009-2
Recurso HIE /CRF- nº 082/2011
Recorrente: GERÊNCIA EXECUTIVA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS – GEJUP
Recorrida: LD BAR E RESTAURANTE LTDA
Preparadora: COLETORIA ESTADUAL DE CABEDELO
Autuante: FERNANDO JOSÉ C. CORDEIRO
Relatora: CONSª. MARIA DAS GRAÇAS D. DE OLIVEIRA LIMA

João Pessoa, 22 de março de 2013.
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Comunicamos aos clientes que a partir de  05 DE FEVEREIRO DE 2013, o envio  de  material para publicação
no DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO terá que ser feito com  TRÊS (3) DIAS de antecedência à publicação.

COMUNICADO

EDITAIS E AVISOS
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DA PARÁIBA

ERRATA
O Diário Oficial do dia 23.03.2013 (Sábado), circulou com o número errado.
Onde se l ê:
No. 15.192
Lei a-se:
No. 15.193

acompanhamento no tocante a fiscalização e execução do Convênio nº. 756.493/2011-SDH/PR-
Qualificação Intersetorial de Fortalecimento da Política da Pessoa com Deficiência no Estado da
Paraíba, sem ônus para a SEDH/PB.

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA – GS/SEDH Nº.  015/2013.                            João Pessoa, 20 de março de 2013.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO, no
uso de suas atribuições, que lhe confere o Decreto nº. 9.842, de 18 de março de 1983; art. 116 da
Lei nº. 8666/93 e de acordo com a cláusula segunda, inciso 2.2, do Convênio nº . 197/2009-
SESAN- Atividades Produtivas Fortalecendo a Segurança Alimentar e Nutricional em Comunida-
des Tradicionais da Paraíba/ Comunidades Tradicionais, firmado entre o Ministério do Desenvol-
vimento Social e Combate a Fome e a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano,
decorrente do Processo Administrativo nº. 645/2013.

RESOLVE:
1. Designar a servidora ADELINA ALMEIDA MOREIRA DE ARAÚJO, matrí-

cula 169.602-5, para, dentro de suas atribuições desenvolvidas nesta Secretaria, proceder o acom-
panhamento no tocante a fiscalização e execução do Convênio nº. 197/2009- SESAN- Atividades
Produtivas Fortalecendo a Segurança Alimentar e Nutricional em Comunidades Tradicionais da
Paraíba/ Comunidades Tradicionais, sem ônus para a SEDH/PB.

2.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA N°. 016/2013 – GS                                        João Pessoa, 21 de março de 2013.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 16, inciso III do Decreto nº 9.482, de 18 de março de
1983, e em conformidade com o caput do art. 131 da Lei Complementar nº 58 de 30 de dezembro
de 2003.

RESOLVE:
I – Designar os servidores ELIESETE JÚLIA LAURENTINO, matrícula nº.

75025-5, JOSEILTON ALVES ALBINO DA SILVA, matrícula n° 1138.114-8, CECÍLIE OLI-
VEIRA MEDEIROS, matrícula n° 169.246-1, para sob a Presidência da primeira, constituírem,
COMISSÃO DE SINDICÂNCIA com a finalidade de apurar denúncia contida no Processo nº.
3115/2012, ocorrida nas dependências do Centro Social Urbano Alice de Almeida, localizado na
Rua José D’ Ávila Lins, s/n, Conj. Pedro Perazzo, Areia/PB, devendo a referida Comissão usar de
todos os meios legais para que se chegue aos responsáveis.

II – O relatório conclusivo deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias
úteis, podendo ser prorrogado por igual período, a contar da publicação desta Portaria no Diário
Oficial do Estado.

III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CUMPRA-SE.

PORTARIA N°. 017/2013 – GS                                          João Pessoa, 21 de março de 2013.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 16, inciso III do Decreto nº 9.482, de 18 de março de
1983, e em conformidade com o caput do art. 131 da Lei Complementar nº 58 de 30 de dezembro
de 2003.

RESOLVE:
I – Designar os servidores DIEGO DE ALMEIDA SANTOS, matrícula nº .

178.563-0, ELIESETE JÚLIA LAURENTINO, matrícula nº. 75025-5 e JOSEILTON ALVES
ALBINO DA SILVA, matrícula n° 1138.114-8, para sob a Presidência do primeiro, constituí-
rem, COMISSÃO DE SINDICÂNCIA com a finalidade de apurar denúncia contida no Processo
nº.  1330/2012, ocorrida nas dependências da Oficina de Trabalho Antônio Mariz, localizado no
Bairro do Mário Andreazza, Bayeux/PB, devendo a referida Comissão usar de todos os meios
legais para que se chegue aos responsáveis.

II – O relatório conclusivo deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias
úteis, podendo ser prorrogado por igual período, a contar da publicação desta Portaria no Diário
Oficial do Estado.

III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CUMPRA-SE.

PORTARIA N°. 018/2013 – GS                                         João Pessoa, 21 de março de 2013.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 16, inciso III do Decreto nº 9.482, de 18 de março de
1983, e em conformidade com o caput do art. 131 da Lei Complementar nº 58 de 30 de dezembro
de 2003.

RESOLVE:
I – Designar os servidores DIEGO DE ALMEIDA SANTOS, matrícula nº .

178.563-0, ELIESETE JÚLIA LAURENTINO, matrícula nº. 75025-5 e JOSEILTON ALVES
ALBINO DA SILVA, matrícula n° 1138.114-8, para sob a Presidência do primeiro, constituí-
rem, COMISSÃO DE SINDICÂNCIA com a finalidade de apurar denúncia contida no Processo
nº.  1331/2012, ocorrida nas dependências do Centro Social Urbano, localizado na Rua Bom Jesus,
s/n, Rangel, João Pessoa/PB, devendo a referida Comissão usar de todos os meios legais para que

se chegue aos responsáveis.
II – O relatório conclusivo deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias

úteis, podendo ser prorrogado por igual período, a contar da publicação desta Portaria no Diário
Oficial do Estado.

III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CUMPRA-SE.


